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ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO VIGÉSSIMO OITAVO DIA DO 
MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRES - 16ª LEGISLATURA. 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 19h00 
horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores AMARILDO APARECIDO BOVO, APARECIDO DA SILVA, ARGEMIRO 
GARCIA JUNIOR, FABIANO MACEDO CARDOSO, PAULO HENRIQUE NEVES 
DE OLIVEIRA, PEDRO FIDELES PEREIRA NETO, SERGIO RICARDO 
COLONELLO, VALDECI ALVES DE SOUZA e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. 
Após verificar que o livro de presença registrou o comparecimento de 09 (nove) 
Vereadores, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária. Iniciados os 
trabalhos o Vereador Pedro Fideles Pereira Neto fez a leitura de uma Citação 
Bíblica. Na sequência, solicitou-se que o Secretário da Mesa procedesse à leitura da 
ata da Sessão Ordinária realizada aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil 
e vinte e três, a qual foi colocada em votação e aprovada por unanimidade de votos. 
Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou ao Secretário da Mesa para que 
procedesse a leitura das correspondências. Em seguida, solicitou o Senhor 
Presidente que o Secretário da Mesa procedesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 
17/2023. Não mais havendo matérias a serem lidas, foi dada a palavra aos 
Vereadores na ordem em que foram inscritos para se manifestarem pelo prazo de 10 
minutos. Com a palavra o Vereador Paulo Henrique Neves de Oliveira que informou 
que já se tem conhecimento da empresa que venceu a licitação referente ao Pregão 
02/2023, referente a instalação da iluminação de LED no Município de Terra Boa e 
Distrito de Malu, e por essa razão, apresentou Requerimento Verbal, pois em 2022, 
através do Projeto de Lei 09/2022 aprovaram a Lei 1.707/2022 que autorizou o 
Poder Executivo a contratar junto a Agência do Fomento Paraná um financiamento 
até o valor de R$4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), e ao analisar 
o pregão referente a instalação de lâmpadas LED, tomou conhecimento a empresa 
vencedora firmou contrato nº 219/2023 no valor de R$1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais), com vigência de um ano e com prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, denominada RZ Indústria de Luminárias e Energias Renováveis, e assim, 
requereu que o Poder Executivo apresente qual foi o valor firmado com o Termo de 
Fomento, se foi R$4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) ou se foi 
apenas o valor de R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) conforme edital 
da licitação que firmou o contrato 219/2023, e ainda, se o financiamento foi de 
R$4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), qual será a destinação dada 
pelo Executivo ao valor remanescente de R$2.700.000,00 (dois milhões e setecentos 
mil reais), solicitando assim que o Poder Executivo preste estes esclarecimentos. 
Com a palavra o Vereador Sergio Ricardo Colonello que destacou que alguns 
questionamentos feitos à SANEPAR não foram respondidos, inviabilizando assim a 
solução do problema dos cavaletes que estão sendo cobrados a mais, ou seja, em 
desacordo com o objetivo do contrato assinado anteriormente, e que em reunião as 

http://www.camaratb.pr.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
CNPJ/MF Nº. 80.887.904/0001-10 

 
Rua Teruo Sakuno, 709 – CEP 87.240-000 – Terra Boa – Estado do Paraná. 
Fone/Fax (44) 3641-3133 - site: www.camaratb.pr.gov.br – e-mail: camaratb@hotmail.com 

 

informações prestadas pela SANEPAR não foram suficientes, tampouco 
esclarecedoras, então apresentou Requerimento Verbal solicitando ao Poder 
Executivo que informe se obtiveram resposta quanto a solução do problema que 
envolve o contrato para com a SANEPAR, para que esclareçam aos Munícipes, já 
que cobram uma resposta. Com a palavra o Vereador Wilson Wanderlei Esposto que 
informou que sobre a sua indicação feita na sessão anterior sobre o recape e tapas 
buracos, que o Poder Executivo executou o tapa buraco emergencial, ressaltou 
então a importância da Indicação, na mesma oportunidade agradeceu ao Executivo 
por terem atendido a Indicação, contudo, espera pelo recape nas ruas do Distrito de 
Malu. Em seguida, lembrou da sua indicação feita no início do mandato do Prefeito 
Edmilson para a troca das lâmpadas do Município pelas lâmpadas de LED, e que foi 
convidado para o início às 14 horas da execução das Lâmpadas de LED, 
apresentando sua satisfação em ter o Poder Executivo olhado com bons olhos a 
referida indicação, parabenizando a administração Municipal, pela importante 
economia que fará e por tornar o Município e o Distrito 100% (cem por cento) 
lâmpadas de LED. Destacou ainda que as pessoas falam muito bem de Terra Boa e 
das nossas lancherias e nossos lanches, e por essa razão apresentou Indicação 
Verbal para que o Poder Executivo estude a viabilidade de um Projeto de Lei para 
que torne o lanche um prato típico da nossa Cidade, pois nossa Cidade não tem um 
prato típico definido, que apesar de ter a costela da terra e outras situações, não é 
definido como prato típico, e que poderia partir da Câmara para dar um incentivo às 
lancherias para que o lanche se torne o prato típico de Terra Boa. Ninguém 
querendo fazer uso da palavra passou para a ORDEM DO DIA. Foi solicitado ao 
Secretário da Mesa para que procedesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 16/2023, 
de Autoria do Poder Executivo Municipal que “Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder a permuta e a desafetação de área de propriedade do Município, bem 
como a transformação de área em Travessa, na forma que especifica.” Após, 
ouvidos os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e 
Orçamento e Políticas Gerais, o projeto foi discutido e aprovado em 1º turno por 
unanimidade de votos. Ato contínuo foi solicitado ao Secretário da Mesa para que 
procedesse a leitura do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2023, de 
Autoria do Poder Executivo Municipal que “Altera-se o inciso III do artigo 164, da Lei 
Complementar n.º 06/2003 que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de 
Terra Boa, e dá outras providências.” Após, ouvidos os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais, o projeto foi 
discutido e aprovado em 1º turno por unanimidade de votos. Não mais havendo 
matéria a ser votada, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem do dia, tendo 
deixado a palavra livre para as comunicações parlamentares. Com a palavra o 
Vereador Sergio Ricardo Colonello que relembrou que há duas sessões atrás veio o 
pessoal da ELOTEC para dar alguns esclarecimentos sobre o contrato firmado com 
eles em 2021 sobre o georreferenciamento de Terra Boa, na oportunidade 
questionou e uma das perguntas feitas, declarou que acredita que a pessoa não 
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soube expressar a resposta, portanto relembrou que em 2021 quando foi 
apresentado o georreferenciamento, e que foi apresentado que em Barbosa Ferraz 
ou em Fênix, havia um crédito de carbono, que eram enviados para um banco dos 
Estados Unidos, onde era feito esse financiamento e que praticamente numa dessas 
Cidades pagava-se o financiamento, que acredita que foi feito para a partir de 2025 o 
pagamento com carência de 4 anos de pagamento, e que fez essa pergunta ao 
rapaz da ELOTEC que esteve presente e ele falou que é inviável, que hoje tem que 
tornar um parque, que tem que ter autorização do dono da mata pra vir esse recurso 
do exterior, contudo, declarou que não foi isso que foi dito anteriormente, no ano de 
2021, por essa razão, solicitou o envio de Ofício ao Poder Executivo, para que 
enviem o contrato e também, se existir a gravação do dia que o rapaz veio 
apresentar o projeto pra gente, que também seja encaminhada cópia desta 
gravação, pois tem certeza que foi garantido o envio desse dinheiro ao Município, e 
que agora, na última visita, o rapaz falou que era inviável e que não era bem assim, 
acreditando portanto, que se aquele contrato, que foi feito de aproximadamente 
R$1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais), não alcançou o objetivo 
que queríamos, acredita que devem ter um desconto, ou ainda que a empresa 
contratada ressarça o dinheiro ao Erário Público. Com a palavra o Vereador Paulo 
Henrique Neves de Oliveira que apresentou Indicação Verbal para que o Poder 
Executivo estude a viabilidade de remoção do quebra-molas que existe entre a Rua 
Beija-Flor e a Rua Bandeirantes, logo após a ponte que liga ao conjunto do Hilário, 
considerando a mudança de sentido, e que ali ficou apenas subida, além de que os 
Caminhões, quando estão com cargas, reduzem a velocidade e dificulta a subida, 
acabam dificultando o trânsito no local, e que com a remoção desse primeiro quebra-
molas, acredita que já irá resolver o problema de paralização naquele local, pois ali 
tem apenas aquele acesso ao conjunto do Hilário, o que poderá ocasionar 
congestionamento naquele local. Aproveitou ainda para solicitar que seja 
encaminhado Ofício ao Poder Executivo para que apresente o que irá fazer quanto a 
questão do Cemitério Municipal de Terra Boa, se irá fazer outro Cemitério, ou se 
ainda irá ampliar o que já existe, se há já estudo sobre essas questões, acreditando 
ser inviável a ampliação considerando a questão da rodovia PR082 e das faixas não 
edificáveis que devem ser respeitadas, considerando que as vagas estão se 
esgotando, e a empresa contratada ficou também fazer esse estudo. Com a palavra 
o Vereador Wilson Wanderlei Esposto que apresentou que quando houve a primeira 
mudança no Plano Diretor, uma das primeiras pautas levantadas foi o local onde 
seria construído o novo Cemitério, e que já fez esse questionamento várias vezes e 
que acredita que o Poder Executivo deve comprar outro terreno em outro lugar, 
considerando que o Plano Diretor é de 10 (dez) em 10 (dez) anos, então vê a 
necessidade de colocar em pauta, e acredita que já está em pauta, a construção do 
novo Cemitério, pois como está, já não tem mais como ampliar, acreditando que um 
novo espaço e localidade seja a melhor alternativa, declarando apoio ao 
questionamento do Vereador Paulo Henrique, pois acredita que é necessário cobrar 
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do Poder Executivo, já que se vê que os espaços estão acabando. Com a palavra o 
Vereador Paulo Henrique Neves de Oliveira que esclareceu ainda que hoje as Leis 
Ambientais quanto as questões de Cemitérios estão bem exigentes, por essa razão, 
necessário verificar a questão da impermeabilização do solo com mantas diotestios, 
com impacto das unidades que serão utilizadas, a questão da contaminação do solo, 
declaração de cargas poluidoras, mostrando assim a necessidade de estudos com 
grande conhecimento técnico, acreditando ser necessário imediatamente os estudos, 
para não serem pegos de surpresa com o esgotamento das vagas do cemitério e 
terem que fazer o estudo atropelado, pois leva tempo. Com a palavra o Vereador 
Wilson Wanderlei Esposto que apontou que a área entre o cemitério e a antiga 
Dudalina, foi informado pelo Claudinei, que foi deixada para aumentar o cemitério, 
que trata-se de uma área da Companhia de Melhoramentos, contudo, considerando 
a contaminação do solo, e que mais pra baixo tem lençol freático, e também não 
sabe se a Companhia irá liberar e também se poderá derrubar aquele mato que tem 
ali, portanto, a medida de inicio de análise de uma nova localidade é necessária. 
Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o Senhor Presidente fez suas 
considerações finais, após agradeceu a presença de todos declarado encerrada a 
sessão ordinária. 

Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, 
vinte e oito de agosto de 2023. 

 

FABIANO MACEDO CARDOSO                          PEDRO FIDELES PEREIRA NETO 
             PRESIDENTE                                                         1º SECRETÁRIO 
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